INDICAÇÃO Nº     1377          , DE 2003

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências no sentido de que, com a máxima urgência, a Secretaria de Segurança Pública amplie o objeto do contrato de seguro mantido com a Companhia de Seguros do Estado de São Paulo – COSESP, contemplando todas as hipóteses de sinistro que ocorram em função do exercício da atividade policial, mesmo que fora do horário e das escalas de serviço.

JUSTIFICATIVA



Há um contrato da Secretaria de Segurança Pública com a COSESP, por força do qual os policiais vitimados em serviço são beneficiários, bem como seus familiares, de um seguro de vida e acidentes pessoais. O referido seguro cobre apenas os sinistros ocorridos em serviço e dentro dos horários previstos na escala.



Evidentes os méritos dessa estipulação.



Lamentavelmente, os que não estejam em serviço, embora com o dever legal e moral de atender a todas as ocorrências, não são incluídos nos benefícios da apólice.



Seria justo?



É evidente que não.



Numerosos os casos de que tomamos conhecimento, de policiais que, mesmo em momentos de descanso, perdem a vida ou se invalidam no socorro de quem esteja necessitado de uma ação imprevista, que possa atingir o cidadão indefeso.



Seus familiares, entretanto, são castigados com a perda do ente querido e da manutenção, por menor que fosse, robustecida de um valor de seguro.



Não é demais ressaltar que a Justiça já teve oportunidade de se manifestar a respeito do tema, quando do julgamento da apelação cível n.º 639.991-0/2, em que a 8ª Câmara do 2º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo manteve decisão de primeira instância, contemplando os familiares de um policial vítima de sinistro ocorrido fora do horário de serviço, conforme ementa in verbis: “SEGURO DE VIDA E/OU ACIDENTES PESSOAIS – APÓLICE EM GRUPO – INDENIZAÇÃO – EVENTO MORTE – POLICIAL MILITAR – EXERCÍCIO DA FUNÇÃO – NÃO LIMITAÇÃO APENAS AO PERÍODO DE SUA ESCALA DE TRABALHO – CABIMENTO.”.



Diante destas considerações, a presente tem a finalidade de indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador que tome providências no sentido de que a Secretaria de Segurança Pública amplie o objeto do contrato de seguro, contemplando todas as hipóteses de sinistro que ocorram em função do exercício da atividade policial, mesmo que fora do horário e das escalas de serviço.



Sala das Sessões, em



Deputado UBIRATAN GUIMARÃES 
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